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Lêi llunicipal no 32912025, de 19 dê maio de 2025.

Orspóe sobrB a criaçáo do

Prognma 'FaÍmácia Solidáia' no

municipio de lbitiaralBA e dá

outms providências.

O PREFEITO DO MUilrcIPIO DE IBITTARA, ESTADO DA BAHIA, NO USO

dê suas atribubões legais, Íaz sâber que a Câmara Municipal apÍovou e
sancione a seguinte Lei:

cAPÍruLo r - DrsPosrçôES GERATS

Art, ío. Fica instituÍdo, no município de lbitiara/BA, o programa ,Farmácia

Solidáía", com o obietivo de anecadaÍ e redistÍibuir medicamenlos em

condições adequadas de uso para famílias em situação de vulnerabilidade

social.

AÍt. ?. O Programâ será coordenado pela SecretaÍia Municipal de Saúde,

podendo contar com parcerias de entidades públicâs, pÍivadas e organizações

da sociedade civil para a execução das atividades.

CAPITULO [ - DA DOAçÃO E DESTtilÂçÂO DOS TED|CAilENTOS

Art. 30. Poderão ser doados ao Programa ,Farmácia Solidária"

medicamentos que atendam aos seguintes cÍitérios:

I - Estarom dentÍo do prazo de valldade;

ll - Estarsm com a embalagem oÍiginale Íntegra, sem indicios dê violação

ou âdultêÍação;
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lll - Terem sido armazenados coÍretamente, @nÍorme recomendações da
bula e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

Art. 4o. Poderão Íealizar doações

I - Pessoas físicas;

ll - Farmácias e drogarias;

lll - Clínicas médicas o odontol,ógicas;

]V - Hosfitais públicos e pÍivadG;

V - lndústrias íarmacêuticas;

Vl - Outras entijades que possuam medicamentos êxcedentes e que

atêndam aos critérios desta Lei.

Art. 50, Os medicarnentos anecadados serão disponibilizados
gratuitamente para a população em situação dê vulnerabilidade, desde quê

alendam aos seguintes requisttos:

I - ApresentaÉo de receita médica válida:

ll - Cadastro no Programa 'Farmácia Solidária., reálizado pela Secretaria

Municipal de Saúde;

lll - Comprovação da condiÉo socioeconômica, conforme critérios

estabêlecídos p€lo Poder Executivo.

CAPÍTULO III - DA ORCANIZAçÃO E FUNCIONAMENTO

I - Unidades Básicas de Saúde (UBS) de lbitiara;

ll - Farmácias públicas municipais;

lll - Postos de anecadação designados pela Secretaria Municipal de
Saúde
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Art. 6p. O Programa 'Farmácia Solidária' funcionará nos seguintes locais:
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AÉ. 70. A Secretaria Municipal de Saúde de lbitiara será responsável por:

I - ArÍêcadar, aíÍtazenaÍ e distribuh os medicamêntos conforme os

critérios sanitários vi gentes;

ll - Rêalizar tÍiagem e controle de qualidade dos mêdicamentos doados;

lll - Criar câmpanhas de conscientização e incentivo às doações;

lV - Prestar contas periodicâmente sobre o funcioflamento do programa.

CAPíTULo lv - DtspostçÕEs FtNAts

Art. 9c. As despesas decoÍrentes da execuÉo desta Lei coÍrerâo por

conta de dotaçõês orçamentárias próprias, podendo @ntar com parcerias e

convênios com entidades públicas e privadas.

AÉ. í0, Esta Lei êntra êm vigor na data de sua publicaÉo,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinête do Prefeito dê lbitiara/BA, êm í9 de maio de 2025.
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AÍt. 8o. O Poder Executivo Municipal podeÉ regulamêntar esta Lei por

meio de Decreto, estabelecendo normas complêmenlares para a êxecuÉo do

Progrema "FaÍmácia SolidáÍia'.
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